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Sr. Presidente,

O Vereador que este subscreve vem com fulcro na Resolugdo n°
005/1997 (Regimento Interno), requerer a vossa Exceléncia na forma regimental e apés

SAN CENTER, tendo em vista que, aquele setor é bastante frequentado por ser uma
area de varios comeércios.
Assim como o seméforo, a faixa de pedestre € um sinalizador para que
o motorista de qualquer veiculo pare. Sendo obrigatéria ou nao, a sinalizacdo deve ser
respeitada néo apenas com lei, mas também como cidadania, pois todos tém direito a
I seguranca.

DEMAIS JUSTIFICATIVAS NO PLENARIO

Aprovado é)or unanimidade

José Alvet de fAiranda Neto
PRESIPENTE
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